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PL 4.753/2025
Autor: Roberto Duarte

Data da 
Apresentação:

24/09/2025

Ementa: Altera o Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código
de  Processo  Penal),  para  criar  uma  hipótese  de  flagrante
estendido  para  os  crimes  de  homicídio  e  feminicídio,
condicionada  à  existência  de  diligências  investigativas
ininterruptas

Forma de 
Apreciação:

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas 
Comissões - Art. 24 II

Texto 
Despacho:

À Comissão de 
Constituição e Justiça e de Cidadania (Mérito e Art. 54, RICD)
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II
Regime de Tramitação: Ordinário (Art. 151, III, RICD)

Regime de 
tramitação:

Ordinário (Art. 151, III, RICD)

Em

HUGO MOTTA
Presidente da Câmara dos Deputados
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3008715
Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta.
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